LEI Nº 2.941, DE 22 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a divulgação de pessoas desaparecidas através da página da Prefeitura Municipal de Timóteo na internet.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Torna obrigatória a divulgação da foto e nome de pessoas desaparecidas no Município, através da página da Prefeitura Municipal de Timóteo na Internet.

Art. 2.º. As pessoas interessadas em divulgar a foto de pessoa desaparecida deverão encaminhar-se à Prefeitura, munidos da foto da pessoa e do Boletim de Ocorrência Policial.

Art. 3.º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 4.º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de maio de 2009; 45º Ano de

Emancipação Político-Administrativa;      

Geraldo Hilário Torres                  

Prefeito Municipal                   

